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FICA AUTORIZADO A CRIAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO GRATUITO.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a criação de transporte coletivo gratuito (circular), para a população de Miguelópolis.
Art. 2º. A natureza da criação do transporte coletivo gratuito, será para deslocar as pessoas dos bairros até o Centro de Saúde, Clinicas Médicas, Santa Casa e Instituições Bancárias.
Art. 3º. Nos finais de semana e feriados, esse serviço deverá ser fornecido para os Munícipes desfrutarem do lazer na Praia Municipal de Miguelópolis.

Art. 4º. O Poder executivo regulamentará esta Lei através de Decreto, determinando os dias, lugares de embarque e desembarque e horários da prestação de serviço do transporte coletivo.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 18 de outubro de 2021.
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